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BOCA MATA

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROTOCOLO GERAL

N° : 304027 2016

ENT. : 04/03/2016

SAÍDA: / /201 às

MARGARETH CORTEZ DA COSTA

ANEXO

INTERESSADO

NOME : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

END. : Rua -ROSALVO PINTO DAMASO

FONE : (82) 3279-130 (82) 9116-604

ASSUNTO

CONTRATAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE

CONTRATAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DAATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
006/2015 CELEBRADA COM A EMPRESA PRINT PAGE.

DATA

04/03/2016

i,

MÍMUMIVICIN 1 V—

DESTINO

GABINETE DO PREFEITO

f

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO CEP: 57680-000 - Boca da Mata -14
CNPJ: 12.264.396/0001-63





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

Ofício n° 091/2016-SMA

Boca da Mata/AL, em 04 de março de 2016.

Exmo. Senhor Prefeito,

Na qualidade de órgão gerenciador da vigente Ata de Registro de Preços
n° PPOOó/2015 - cópia anexa, solicitamos, nos termos do Decreto Municipal n°
786/2013, a celebração de contrato com a empresa signatária da mesma,
objetivando a contratação do serviço continuado de
impressão/cópía/escaneamento (LOTE 01 SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO/CÓPIAS/ESCANEAMENTO), conforme especificações e respectivos
quantitativos descritos em anexo, considerando o saldo das quantidades registradas.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento
próprio para este exercício, nas dotações a serem informadas posteriormente.

Atenciosamente,
v

Fernando Augusto de AraUjõ^ Jorge
Secretário Mun. Administração

RUA ROSALVO PINTO DAM ASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm|S>hotmall.com
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CNPJ 12.264.396.0001-63

Cliente PREFEITURA DE BOCA DA MATA - ADMNISTRAÇÃQ

Endereço R. LADISLAU COIMBRA, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

Serviços utilizados

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contratos de locação de equipamentos,
não é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O CNAE de locação foi extinto pela
SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Locação
Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritórios

Total de mensalidades

8.450,00

8.450,00

Além disso...
excedeu a franquia estipulada 0,00

Total da suafatura

Discriminação dos serviços

Subtotal 8.450,00

8.450,00

LEI COMPLEMENTAR M* 116, DE 31 DE IULHO Oí 2O01

O arti(o 1<da lei Complementar l li,.vuu! dispõeque u r

A locação de bem irnu.eii ou moveis não constitui uma

prestação de serviços, mas dispumbiLizacao de um bem. se

A locação de bens móveis irid faier parte do item J 01 (Loca.

de bens moveis) da lista oa Lei Complementar Hb/JUOJ, r

> ., i j -i r H e outro* bens (de manelu tiua, sem m^ode

obra) nau leni A intidênuado ISS poi não se LaraLleiuai

bem movei e a emissão de RECIBO DL LULAÇÃO Dt ( . 1 'J

MÚVHSAtUMCAMHANDOUt UMA >AI UH« INItHNA

REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS N<? 006/2015, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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l'HlrJ> l'A(j t COMÉRCIO C itRVIÇOS ITDA

AV, COMEM D. GUSTAVO PAIVA, li) JACARECICA

•Í7038-63S - MACEIÓ - ALAGOAS

CNP1: 09.392.OS2/0001-25

ln«. Esl." 242.10989 6 ' troe. Mumt. <M08U12SS

CNPJ 12.264.396.0001-63

Cliente PREFEITURA DE BOCA DA MATA - ADMNISTRAÇÃO

Endereço R- LADISLAU COIMBRA, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

Serviços utilizados

Locação
Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritórios

FATURA 61
FATURA DE PAGAR RS

12/2015 724,00

EMISSÃO EM: 10/03/2016

PERÍODO DE: 13/12/2015 à 12/01/201)

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contratos de locação de equipamentos,
nSo é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O CNAE de locaçSo foi extinto pela
5MF (Secretaria Municipal de Finanças).

Total de mensalidades

724,00

724,00

Além disso...

excedeu a franquia estipulada 0,00

Subtotal

Total da sua fatura

724,00

724,00

LEI COMf LÊ MENTA* NI llt, DE 31 Dt JULHO DE 2003
O artigo l» da Lei Complementar 116/1003 dispõe que o I5S

tem como fato gerador a preit»(Jo de serviços.

A locação de bens imóveis ou móveis nio constitui urna

prestação de serviços, mas disponiúllizaçao de um bem, ^eja

-|p irrmvpl ou movei (aia utíllllflo do locatário sem a

preitação de um leivico.

A locaclode bani móveis iria faier parte do item 3.01 (Locação
de bens moveis) da lista da Lei Complementar 116/J003. no

entanto foi velada pelo Presidente da Republica Dessa forma i

locação de Imóveis, locação de carros, maquinas,

equipamentos e outros bens (de m anel r* crua, sem m3 o de

obra) nio tem a Incidência do 155 por nSo lê caracteriisr

serviço t nlo ter ptevísfio de inddenda em Lei Com piem entar.

SenJo a^sim, a maneira de comprovar d locação/aluguel deste

bem movet é l «mlssio de RECIBO DE LOCAÇÃO DE BENS
MÓVEIS ACOMPANHANDO DE UMA F ATURA INTERNA.

Discriminação dos serviços

REFERENTE AO CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO DE IMPRESSÃO/CÓPIA/ESCANEAMENTO Ne 006/2015, PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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i'i:ifj[|'A!,( IMMIK, r ir. sutvtços LÍQA

AV. tOMEDD. GUSTAVO PAIVA. 10 - JACAREtltA

•i 70 38 GÍS -MAUIO ALAGOAS

FATURA

FATURA DE

62 5

PAGAR
Soluçòat Tvcnalògi

-243.10989.6 Insc M U M K 40080 12SS 01/2016 774,20 </
EMISSÃO EM: 10/03/2016

PEfltooo DE: 13/01/2016 à U/02/2011

CNPJ

Cliente

Endereço

12.264.396.0001-63

PREFEITURA DE BOCA DA MATA - ADMNISTRACÃO

R. LADISLAU COIMBRA, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contratos de locação de equipamentos,
nio é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O CNAE de locação foi extinto pela
SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Serviços utilizados

Locação
Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritórios

Total de mensalidades 774,20

Além disso...

excedeu a franquia estipulada 0,00

Subtotal

Total da sua fatura

774,20

774,20

IE1 COMPLEMENTAR W 11», DE 31 DE JULHO DE ZOOJ
O artigo 1> da Lei Complementar 116/2003 dispõe que o ISS

tem como fato gerador a prestaçlode serviços

Alocoçiode b«ns imóveis ou móveli nSo constitui uma

preBtjçSod» servijos, mas disponibllliaçio de um bem, seja
ele Imóvel ou móvel para utllliacio do locatário sem a

prestação de um serviço

A locação de bens moveis Iria faier parte do Item 3.01 (Locação

de bem moveii] da NlCj da Lei Complementar 116/2003, nc

locação dt Imóveis, locação de carros, maquinas,

equipamentos e ounos bens (de maneira crua, sem mSo de

obra] não tem a incidência do iSS por não se caracterizar

serviço e n I o ler previsão de incidência em Lei Complementa

liem movei e a emissão de HECISO DE LOCAÇÃO DE BENS

MÓVEIS ACOMPANHANDO DE UMA F ATURA INTERNA

Discriminação dos serviços

REFERENTE AO CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO DE [MPRESSAo/CÓPIA/ESCANEAMENTO NB 006/2015, PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 1S250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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PR1NTPAGE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

AV. CQMEMO. GUSTAVO PAIVA, 10 - JACARECICA

57038-635 - MACEIÓ - ALAGOAS

CNPJ: 09.392.052/0001-25

Insc. Est.: 242.10989-6 | Insc. Mgnic.: 900801255

CNPJ

Cliente

Endereço

11.323.039/0001-66

PREFEITURA DE BOCA DA MATA - EDUCAÇÃO

R. LADISLAU COIMBRA, SN, - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

Serviços utilizados

Locação

Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritórios

FATURA

PAGAR R$

23.773,20

f MISSÃO FM: 31/12/2015

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contrato* de l oca f 3o de equipamentos,
não é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O CNAE de lotação foi extinto pela
SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Total de mensalidades

23.773,20

23.773,20

Além disso...

excedeu a franquia estipulada 0,00

Total da sua fatura

Subtotal 23.773,20

23.773,20

LEI COMPLEMENTAR M 116, DE 11 DE JIKHO W 2003
aílmo l» ia Lei Complementai 11WAIU3 du|iõe que o IS

A loi ,11.111 de Leni, imóveis ou movei:, não conblili
pieil.itao de servem, mai disponibilimio de um b

ele imóvel ou movei para u\i\mi,inj du lucjtanu •

A l u

•nlinlotoi veladi ptlo Prendenle dd Republica De

obia| nSo têm 4 incidência do I5S BOI não s* cdiactenjjr

Sendo Jinin a minem de comprovai t Imacao/aluguel dettt
bem movei e a emiiiji. de RECIBO 111 LUCAÇÀO Dt Hl N1.
MÚVHS A( HMPANHANPO 01 UMA IAI UKA IN í íKNA

/
Sn*. -

Discriminação dos serviços

REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS; EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses





CNPJ

atente

Endereço

Print
p a g e

PKINTPAÓc COMERí-IO E SERVIÇOS LTDA

AV. fOMEND tiUSl AVO PAIVA, 10 - JACAREOCA

<> 7038-635 - MACEIÓ- ALAGOAS

CNPJ: 09.392.052/0001-25

tmr. b"st.: J42.1oyS9-6 i Insc. Munit : 9(JÍ)8012SS

12.264.396/0001-63

PREFEITURA DE BOCA DA MATA - EDUCAÇÃO

R. LADÍSLAU COIMBRA, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

FATURA

FATURA DE

12/2015 2.097,00

EMISSÃO EM: 10/03/2016
PfRtoOQ DE 13/12/15 à

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contratos de locação de equipamentos,
não é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O C.NAE de Iocaç3o foi extinto peta
SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Serviços utilizados

Locação
Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritórios

Total de mensalidades

2.097,00

2.097,00

Além disso...
excedeu a franquia estipulada 0,00

Total da sua fatura

Subtotal 2.097,00

2.097,00

LEI COMPLEMENTAR N* 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

O artigo l» da Lei Complementar 116/2003 dispõe que g ISS

tem como fato gerador a prestação de serviços.

A locação de bens imóveis ou moveis nSo constitui uma

prestarão de servi;ui. mas dIsponíbl!Ilação de um bem. seja

ele Imóvel ou móvel para utilizaçSo do locatário sem a

prestação de um serviço.

A Iocaç3o de bens móveis iria fazer parte do item 3.O1 (LocaçSo

• btnt moveis) da lista da Lfi Complementar 116/2003, no

entanto foi vetada pelo Presidente da República. Dessa forma a

locaçiode Imóveis, locação de carros, máquinas,

equipamentos e outros bens (<Jí maneira crua, sem mão de

obra) não têm a incidência do ÍSS por não se caracterizar

serviço e nSo ter prevIsSo de inddéncia em Lei Complementar.

Sendo assim, 3 maneira de comprovar a locação/aluguel deste

bem movei á a emissão de RECIBO DE LOCAÇÃO DE BENS

MÓVEIS ACOMPANHANDO DE LIMA FATURA INTERNA.

Discriminação dos serviços

REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS N» PP-002/2013, PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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CHIN1 PAijC COMCRCfO E SERVIÇOS LTflA

AV. COMEND. GUSTAVO PAIVA, li) - JACARECtCA

57038635 MACEIÓ ALAGOAS

CNPJ; 09.39 2.05 2/0001-25

Insí. Fsl.: J42.1ÍJ9S9-6 j Insc, Munic. •WOSCmW

FATURA

FATURA DE

01/2016 2.449,70

EMISSÃO EM: 10/03/2016

PERÍODO DE: 13/01/16 à 12/02/16

CNPJ 12.264.396/0001-63

Cliente PREFEITURA DE BOCA DA MATA - EDUCAÇÃO

Endereço R- LADISLAU COIMBRA, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

Serviços utilizados

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contratos de locação de equipamentos,
não é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O CNAE de locação foi extinto pela

SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Locação
Aluguel de máquinas e
equipamentos para escritórios

Total de mensalidades

2.449,70

2.449,70

Além disso...
excedeu a franquia estipulada 0,00

Total da sua fatura

Subtotal 2.449,70

2.449,70

LEI COMPLEMENTAR N! 116, M 31 DE JULHO DE 2003

O artigo l» da Lei Complementar 116/2003 dispõe que o IS

tem romo lato gerador s prestaçlo de serviços.

A lucaçío de bens imóveis ou móveis não constitui uma

prestaçãode serviços, mas d isponibil ilação de um bem, sej
ele imóvel ou móvel para utiluação do locatário sem a

prestação de um serviço.

A locação de bens móveis (ria fazer parte do item 3.01 (Locação

• bens moveis! da lista da Lei Complementar 116/2003, no

entanto foL vetada pelo Presidente dá República. Dessa forma a

a cão de açãodí

equíparnfmas e outros bens (de maneira crua, sem mão de

obra) não têm a incidência do ÍSS por não se caracterizar

serviço e não ter previsão de incidência em Lei Complementar

Sendo assim, d maneira de tomprovar a l ocaçã o/alugue l destt

bem movei è a emissão de REGBO DE LOCAÇÃO DE b t N'.

MÓVEIS ACOMPANHANDO DE UMA FATURA INTERNA.

Discriminação dos serviços

REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS N^ PP-002/2013, PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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PflINTPAGE COMÉRCIO € SERVIÇOS LTOA

AV. COMENO. GUSTAVO PAIVA, 10 - JACAREC1CA

57038-63S - MACEIÓ - ALAGOAS

CNPJ:09.392.0S2/0001-2S

fnsc. Est.: 242.10989-6 | Insc. Munic.: 900801255

FATURA 1004
Éa

PAGAR R$

3.745,70

EMISSÃO EM: 31/12/2015

CNPJ

Cliente

Endereço

11.323.039/0001-66

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCA DA MATA

R. ARNALDO CAVALCNTE DE ALBUQUERQUE, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Par» contratos de locação de equipamentos,
não é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O CNAE de locação foi extinto pela
SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Serviços utilizados

Locação
Aluguel de máquinas e

Total de mensalidades 3.745,70

Além disso...

excedeu a franquia estipulada 0,00

Subtotal 3.745,70

Total da sua fatura 3.745,70

Discriminação dos serviços

LEI COMPLEMENTAR N> 116. DE 11 DE JULHO DE 2003

O aitigu 1« dd lei Complementar 1 Ib/JlXM dispõe que o iss

ele imóvel ou movei para utiliiaçiu du locatário sem a

piesljção de um sei viço

entdnio loi vetada pelo Presidente da RepubliLd !,,.=„ forma a

locação de imóveis, locação de cariai. maqu*nai,

equipamentos e uulros bens (de maneif a cm t, sem mão de

obta) não têm a mudência do ISbp.n nio se i.a'd<.leri;ar

bemmoveléaemissiodeHECIBODt LOtfti;AO DE BENS

MOVEIS AaiMHANHANDO DE UMAr-AIUHAINTbRNA

REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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PPINTPAGE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AV. COMENU. GUSTAVO PAIVA, 10 - JACAftEGC.A

5703R-G3S - MACEIÓ - AlAijUAS

. Esl.: >42. 10989-6 | tr i^r M u n i c •

CNPJ 11,323.039/0001-66

alente FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCA DA MATA

Endereço R. ARNALDO CAVALCNTE DE ALBUQUERQUE, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

FATURA

12/2015 «P-.. 2&L..J

EMISSÃO EM: 10/03/2016
Período: 13/12/2015 à 12/01/201Í

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contratos de locação de equipamentos,
não é mais possível emitir nota fiscal de

serviço. O CNAE de iocaçSo foi extinto pela
SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Serviços utilizados

Locação
Aluguel de máquinas e
equipamentos para escritórios

Total de mensalidades

331,65

331,65

Além disso...
excedeu a franquia estipulada 0,00

Subtotal

Total da sua fatura

331,65

331,65

IEI COMPLEMENTAR N! 116, DE 31 DE JULHO DE 2003
O artigo l» da Lei Complementar 116/2003 dispõe que o l

tem como fato gerador a prestação de serviços

A locação de bens imóveis ou móveis não constitui uma

prestação de serviços, mas dispontoilizaíâo de um bem, si

ele Imóvel ou móvel para útil liaçâo do locatário sem a

prestação de um serviço.

A locação de bens móveis iria f«er parte do item 3.01 (Locação

• bens moveis] da tista da lei Complementar 116/2003, no

entanto foi vetaria pelo Presidente da República. Dessa forma

locação de imóveis, locação de carros, maquinas,

equipamentos e outros bens ide maneira crua, sem mão de

obra) não tem a incidência do ÍSS poi não se caracterizar

serviço e níoter previsão de incidência ern Lei Complementai

Sendo assim, a maneira de comprovar a locação/a l uguei dest

bem movei é 3 emissão de RECIBO DE LOCAÇÃO DE BENS

MÓVEIS ACOMPANHANDO DE UMA FATURA INTERNA.

Discriminação dos serviços

REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5
CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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PPJNTPAGE COMERCIO t SERVIÇOS LTOA

M. COM E N D. CiUSTAVO PAIVA, 10- ÍACAREGCA

S7U3S-635 - MACEIÓ • ALAGOAS

CNPJ; 09 392,052/0001-25

Insc, Est.; 1M 2.10989-6 ! Irise. Munic, 9Q08012SS

FATURA

01/2016

EMISSÃO EM: 10/03/2016

Penodo: 13/01/2016 à 12/02/2011

CNPJ 11.323.039/0001-66

Cliente FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCA DA MATA

Endereço R. ARNALDO CAVALCNTE DE ALBUQUERQUE, SN - CENTRO

57680-000 - BOCA DA MATA - ALAGOAS

A NOTA FISCAL DE
LOCAÇÃO PASSOU

Para contratos de locação de equipamentos,
não é mais possível emitir nota fiscal de

ser M Iço. O CNAE de locação foi extinta pclíj
SMF (Secretaria Municipal de Finanças).

Serviços utilizados

Locação
Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritórios

Total de mensalidades

458,50

458,50

Além disso...

excedeu a franquia estipulada 0,00

Subtotal

Total da sua fatura

Discriminação dos serviços

458,50

458,50

LM COMPLEMENTAR Ni 116, DE 31 DE JULHO DE 2003
l artigo ie da lei Complementar 116/2003 diipSe que a ISS

tem como fato gerador a prestação de serviços.
A locação de bens imóveis ou móvets não constitui uma

restação de serviços, mas dísponíbilliaçâo de um bem, seja

E!C Imóvel ou móvel para utilização do locatário sem a

prestação de um serviço.

b lotação de bens móveis iria faier parte do Item 3.01 [Locac.it

1 bens moveis) da lista da Lei Complementar 116/2003, no

entanto foi vetada pelo Presidente da República. Dessa (orma i

lotaçiode imóveis, tocsçlode carros, máquinas,

equipamento: « outros bens (de maneira crua, sem mão de

obra) não têm a Incidência da ISS por não se caracterizar

serviço e não ter previsão de incidência em Lei Complementar.

Sendo assim, a maneira de comprovar a locaçâo/atuguel deste

bem móvel é a emissão de RECIBO DE LOCAÇto DE BENS

MÓVEIS ACOMPANHANDO OE UMA FATURA INTERNA.

REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA: 0969-5

CONTA CORRENTE: 15250-1

OBS: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

O valor do seu contrato nos últimos meses
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Soluções Tecnológicas

1'REFKIRURA PR BOCA DA MATA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
Oficio n° 692/2015
Fatura n° 971 (Período Março à Novembro/2015)
Valor R$ 8.450,00

. MARÇO R$ 2.044, 60
• ABRIL R$ 7O4,6O
• MAIO R$704,60
• JUNHO R$ 723,55
• JULHO R$ 723,55
• AGOSTO R$ 1.377, O5
• SETEMBRO R$ 819,60
. OUTUBRO R$ 836,50
• NOVEMBRO R$ 515,95

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
Oficio n° 734/2015
Fatura n° 1005 (Período Março à Novembro/2015)
Valor R$ 23.773,20

. MARÇO R$ 2.503,95

. ABRIL R f 2.503,95

. MAIO R$ 2.5O4,10

. JUNHO R$ 2.562,40
• JULHO R$ 2.482,45
. A GOSTO R$ 4.925,15
. SETEMBRO R$ 1.590,40
. OUTUBRO R$ 1.750,50
. NOVEMBRO R$ 2.950,30

SECRETARIA DE SAÚDE:
Oficio n° 733/2015
Fatura n° 1004 (Período Março à Novembro/2015)
Valor R$ 3.745,70

. MARÇO R$ 341,90

. ABRIL R$ 341,9O

. MAIOR$341,9O
• JUNHO R$ 431,35
. JULHO Rf 431,35
• AGOSTO R$ 862,25
. SETEMBRO R$ 338, IO
• OUTUBRO R$ 3O5,2O
• NOVEMBRO R$ 351,75

Av. Comendador Gustavo Paiva, 10
Jacarec ica | Maceió | AL
(82) 3327.1316 | 3317.9189
CNP J: 09 .392.052/0001-25
printpage@printpage.com.br
w w w . p r i n t p a g e . c o m . b r





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NG PP006/2Q15

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015

PROCESSO N° t 19-017/2015

VALIDAJb" 12 (DOZE) MESES

Aos 13 dias do mês de março do aro de 2015 o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
com sede adrrínistrativa na Rua Rosalvo Pirlo Dârnaso. 22d, Centro. Boca da Vala, Ala ; -
inscrito no CNPJ sob o n" 12.264.390/0001 -63, neste 010 representado por seu Prefei1o. Sr. C. '
. n tos Foijó. biasileiro, portador da cédula de identidade ̂  767035 SSP/AL, inscrito ' c CP' : . :
524.759 994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos lermos da Lei n- !0.520. ae 2002, u c- Decreto Municioal rr 78ò/2G!3. : : -

80''8 de 1990- Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariament» a U n 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correiatas;

Em face da Classificação das oropostas apresentadas • o Pregão Presencial para
Regisiro de Preços n° 006/2015, conforme resul*ado homologado em 13/03/2015

Resolve RCGISTRAR OS PRFÇOb porá n contialaçàu dos itens cons'anle : > p1 . ia
vencedora tiansciila í;rn Anexo desta A t a , conforme especifcaeõe'- de Fern . ae ^'crenc: :
nfr^a ri tazei porfe h*eg.ranfe desta fondo sido, os cefeiicío^ preço: ferecidos pé':: empf< :
PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI ÊPP, insaita r
09 '392.052/0001 -25, com endereço Avenida Cornendaaor Gustavo Paiva r-" 10 Ja< ater ;
Maceió/AL, CEP 5703S-835. denominada C''"'M1RA"A[)A, neste a'o [epit-s'..-r>'';o'j peio 5'. fhyogc
l-arias Nogueira portador da Cédula de identidade n° 20030070009 1 4 SSP/Al e CPI n OóO. iOl 5U-
,:1- --ivi.ail pi ntpaye". pr "ntoage.com.hr ieli fc ne [82 3327-1316, cuíu proposta fo- classifica^ : •
}'- lugai no certame.

l • . A' JSUL.A P,Rl.MÊ!RA DQ.QBJETQ

1.1. O obieto desta Ata é o registro de oroços para contiatação d< '• ' . ' i - ; ; . • • nl ru id •-
impressão/cópia/escaneamento (LOTE 01 - SERVIÇOS DE IMPRESSÃO/CÓPIAS/ESCANEAMENTO).
mediante o regime de empreitada por preço unitário, visando atendei às necosskkKje- 1 . 1
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, confomie desc/içâo, ciuaniíaades e valores descritos em
Anexo (s)

1.1 .1 . A descrição o r; especif!- uçciu detalhadc
constar1! do Teimo de Refeténc'o

serviço e cfas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCWDA MAT

OCA MATA

1.2. A existência de preços regislrados não obriga a Administração o firmai as contiafoç<" es a •
deles poderão advir, fccultando-se a realização de licitação específico para a contratação
prelendida sencto assegurada ao beneficiário ao Registro a preferência de contrata- : • •
igua dade de condições,

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O vaor global desta Ata é de R$ 198.999,96 (cento e noventa e oito mil, novecentos e
noventa e nove reais e noventa e seis centavos), distiibuídos da seguinte forma:

1 Nc LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE

01 SERVIÇOS DE IMPRESSÂO/COPIAS/ESCANEAMENTO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PÔS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. são participantes os seguinies áigõos-

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Iníraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

VALOR TOTAL

;• i 198.999,96
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de £icífacoeà\. M

3.2.1 1. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2. U, Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Rodeia uliiizar-se cia Ata de Registi ,• de Preços, ainda, qualquer órgào ou entidor;r- i
Administração aue côo tenha prirticipnco do oeMamr n-.ediante prévia consulta aã õ1 i :
gerendador, desde que devx;kmit.-nt... • -o-i-p^vada a vnptcgem e resoeMadu1. r t aue
as condições e as regras estaoeleó'!' •••-> • ~- Decieío Mur;. p i •• 'Si ' • i e na Lei n
1993.

3.3.1. Cabeia ao prestador de serv'ço.s beneficiário da Ata de Registto de Prec; • .
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
aos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Afã . desde que esta não
prejudique as obrigações anteiiomiente assumidas.

3.3.2. As contratações adicionais a que r»e 'Cfere este item não poderão excede- poi - ; i
ou entidade, a Í00% (cem por cento) dos quantitativos registrado; na Ata de RegVr te
Preços

3.3.3. O quantitativo decorrenle das adesões à era de regist-o de preços não
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada itom registrado na ata de
registm de preços para c órqào gerenciadoí e órgão1) participantes, independente ao
número de órgãas não participante^ '.j ie íjaerirern,

3.3.4. Frn c. uso de eventual inadimpieiTientc ",ri! i - >ai ibera i
responsabilidade pela imposição de oenalidade ao p-pstador de sei .
comunicando o fato ao órgão gerenciador

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO Pt PRECQS

4.1. A Ata de Registto ae Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a conlar d
assinatura.

de sua



^.^jKsetw^fi-



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D.

<U4Mt*<&t /ffl BOGA7 MATA

4.1.1. ,L 3on itido a prorrogaçõ • • ; 3a vlgénda da Afã • • •• s d ecrei
Murlcipa.fr 786/20:3, desde que ( : , foi il d< /i :• n ia, computada a pron 10 . • ic
ultrapasse - ' i-to.

CLAUSULA GlulN i A DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 'JE F-l- : . "

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofre^ al-eraçòes. obedecidas is lisi '-Bicões con- ;

no artigo 65 da Le: n'; 8.666, de 1993.

5.2. O pieço tegistiodo ooderá ser revelo em decorrência ae eventual redu. : loque
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos sei viços ou bens ré'.:"" . i
cabendo a o órgác gerenciador da M : p >movei is n e e: árias • • : • . •
prestadores dos serviços.

5.3- Quanao o preço inicialmente registrado por molivo superve ti • . ; • up< rioi ••••
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1, Convocar o prestado' de serviçt : /isando ò negociarão pata ré..: _ •. -;os e
sua adequação ao oraticaao pelo mercado;

5.3.2, Frustrada a negociaçõ pn iodai dos se . . • i liberado d! nprornis
assumido; e

5.3.3, Convocar os demais prestadores cie soivk, os visai d iuo portunidad h
negociação.

5.4. Guando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o p re c > '< :
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puaer cjmc1

compromisso, o órçjãc gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o prestador cie serviços do Assumido, sem aplicao"]. ' '
penalidade, confirmando a vepacidade dos mot-vos e comi:-rovant.' s >••<>: 'Sentados e • :
comun cação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços, e

5.4.2. •', . !i os demais pró-.i id • • •• o-viço; isondo igua1 . lade di
•'açòo

5.5. Não havendo êxito nas negociaç : • ' • ' • ; • ierenciadoi ieverá pi • !• : ; • . -.
do Ala de Registro de Preços, adolando ai medidas cabíveis para bf< ;ão^ao
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminnoia copia d(uali2a\ i *>ta
de Kcqist -o de Preços aos órgõos participcinies, se houver.

• .



-.
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de TA

. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO

6.1. O piestodot dos serviços (enj c sei registro coi etad nten ; :• •
i li ni$tra'ivo especifico. asseg1-! • " ' • ' < . • > "<,riraditái.' • . ; - : . - ••

6. l , l . Não cumprir as condições da Ata cê Reqistio de Preços:

6. 1 .2. Não retirar a lespectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não aí .
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

6.1.3. Não aceita' ieduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar supei • tq
pialicados no meicado;

6.1.4. Por razões de interesse públk levid imenli n • . : -ias e justiçadas:

6.1.5. Não mantive as condições de Habilitação duronh,- ;j vigênci ; Ia Ata • Reg \u ie
Preços,

6.2. O prestador dos seiviços poderá solicita' o canceiamer1 • egisl . •
ocorrência d e fato superveniente q> - . - • • • • mproi • • ' - ' : i ' • " • - . • ntratua

!• 'tonie de caso f^r';jito CL de fo".;; •

6.3. Em qualquer aos hipóteses ucirno, o ,.'iyúG ge'enciadoi con incelo
regis'ro do prestacJoi dos serviços aos órgãos participantes se i"

7. CL.ÁLJSULA • DA CONTRATAÇÃO COM es PRESTADORA Pb ÒERV, ,

7.1. f :ortrotcção com o pres*aaor do '-(,•• ^i^os registra;]!, de n 01 i-
órgão, será formalizado poi intermédio de inst-urnento contratuo ei sã : >
em| .enho de despeso, autorização de serviços ou outro insfume-"'' >in ; conforrrn lisi
no artigo 62 do Lei n° S. 666. de 1593 e ofteder os lequisitos per-nentes J- De
Municipal n° 786/2013.

7.1.1. AS condições de execução dos setviçc^ constam do l ermo ae Keferèrcio n • •
Edital e da Ala de Registro de Preços, e poderão ser detalr-adas em cada contratação
específica, no resoectivo pedido de contratação.

7.2. < : - • - . . . ' . : ' preStOd : • ' . , - : • ' • • • ' : : • ' . :

contratação, no orazo de Oí ir :ios efetuar o retira ; Io - •
nstrun Io eq ilenli issinai . . • ; — . ' . ; : : • • • .. l i .
conlrataçõo, sem prejuízo das sane; • ; :ita: e ria • ia a ; '

• ; .
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7.2.1. hsfi PICJ.ÍO poderá ser prorrogado pó- igual período por solicuaçãt Hl Ia d
fornecedor e aceifa pela Administração.

7.3. A Oorvratac: i l irá obi i-ida a aceit n na; " e m : . ntrai
• i essões que se fizerem necessários, a -< lede! •• • poi eni . , iioi

inic ai atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acoido cetebrado entre os contraí an* es poderão €»•
o limite de 25% (vinte e cinco por centoi.

7.4. B vedada a subcontratação total o • • ' Jo contrato.

7.4.1. E vedada a subcontratação pai ciai. exceto nas condi.', • ' • zadas no •
Referencio ou nu minuta de conduto.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, :
compatibilidade com as obrigações assumidas, toaas o*, > i n i • , 5es de habilitação
qualificação exigidas no licitação.

7.6. -Xjiante o vigência do conrratao''1 ' a f u ::• .• •• . . - • Ia poi representante do
Cont'O'ante, oo qual compelirá registar en- rejaloro toda: : ircências e a
verificadas e dirimir as dúvidas que sug^om no curió da execução conlratual. oe tudo dan ;
ciência à Administração.

8 . • ' • [A\• D A VIGÊNCIA 0(. • ' . ' - • • - •

8.1. O prazc de vigência do Contrato terá de 1^ (do/aj meses, i i - o i í » da ir.:' : Ia s
assinatura, podendo, pó- Viieiesse da Administração, sei pronr"'i ; r period'

• ' :_:o o sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do mciso I a
8.666, ae 1993.

8.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.2. ioda ororrogação ae contratos será precedida do realização de pesquisas de pré',
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades do Administração PUI •
visando a assegurar a manutenç:] d j : nír« it.^ção mai; vantajosa orn--) a •'• In troça en
relação ò realização de uma nova ic-:fação.

8.3. .;ontralo não poderá ser pronogado quando:

8.3.1. A Contratada esteja suspenso de Ia rrped"dc l< ntratoi i - dAotainistro 10
nt lermos do ai tigo 87, incso III. da Lei n° 8.666. de 1993. ' ha si d •• tyati\\ •
para licitar ou ccn-ratar com a Administração Púbhca. enquanto peidufarcm

. • '
P/esenc/o/ n" OOó-'.:(. - . .





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D

8.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumi (cr Ia
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.3.3. A Contratada não concordar corn a eliminaçâc : : i t;:; r onhalo. ..
ou v/ariávd1- não lenováve^ que já ter han ío pag u rlizad na primeii :
vigência da conttatação:

8.3.4. A prorrogação de contrato d&x-: ; sei promovi l i medianti • el raça l<
aditivo.

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1 .1. executar os serviços conforme especificações co I ermo de Re!-" • i e de sue
proposta, com os recursos necessári ; perfeil cumprirnenl- da; Cláusulas. • nti : ' • :

9.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total c .
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorr ecoes resultantes da execução ou dos mo1

empregados o critério da Administrai, ã ;

9.1.3. : ir com a lesponsabiikJ' ide civil por todos < iua iue' aai
causados peia a;:õo ou omissa1 fé seus empregad oostoí
repieicnt antes, dolosa ou culposo,- ent< i Adrninisfi i i terceii

9.1.4. utilizai t-.-iMpregados habilitados e com conhecimentos báisicoí dos serviço :
executados, cê conformidade com as normas e determinações cm .

9.1.5. apresen'ar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregarias que
adentrarão o órgão paia a execução do serviço os qua":- levei estar d< ...... • '•
identificados pó' meio de crachá:

9.1.6. responsabili<:at-se por todas as obrigações t -aba hisrcs
liibutánas e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadirT-piència no-- transferi
responsabilidade à Adniinistiação:

9.1 .7. instruir seus empregados auanl i i .'.'cessidade de acatar as orien' . .
Administração inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas quandcjpr c

9.1.8. relatai à Administração 'ócio e q ei irregular;.: . \ f&\\o dos serviços:

ig
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9.1.9. não permita a utilização cie qualquei 'raoalho cio menor de dezesseis anos, e*c^-' > • \o de aorendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir o utilização •; •

t-abalho do menoi de dezoito anos ern 1'o.balno noturno. perigoso CL insalubre,

9.1.10. manter durante toaa o vigência do contrato, em compatibilidade com es obrígoc; es
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.1 1. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subconttoiat aualquer das prestações n que • tá ibrigada
exceto nas condições autorizados no ferro de Referência ou no minuta de contrato:

9.1, 12. arca* com o ónus aecorr nfí Jg eventual equiv x •• 10 dín e is ' .••••.•• '
quantitativos de sua proposto, inclusive quanto aos custos v-oriáveis decoirenles ue faloies.
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previs:o inicialmente em sua proposta
não seja safisfatóro para o atendimento ao objeto do licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei nn 8.666. de 1993,

9.2. A Contratante obriga-se a.

9.2.1. proporciono1 tcdas as condições para que a Contictadu p-^ssa desernp.-1 • :
serviços de acordo com as determinações do Contrato, cir • i • ;; e seus • • • • • - • •
especialmente do Termo de Reterènc:"( i;

9.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidos pela Contratada, do acordo
com as cláusuias contratuais e os termos ae sua proposta;

9.2.3. exercer o acompanhamento e c f scaiizaçãa dos serviços, pó» servidoí especiaimerv
designado, anotando em registro próprio as falhas delecM;!. ;-, indk anda di i me1 • :
bern como o norrie dos empiegados fvíí^ti.^imenie ei /oK . ; , • e en< rninhofidt
apontamentos ã autoridade comprei t^ ooio as pn idéi : ol

9.2.4. rotifícar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçao:

9.2.A. zelai para que durante :oda u vigência do contraio sejam n infidas erv
compatibilidade comi as obrigações assumidas pela Controlada, todas o< condições i
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. CLÁUSULA DEZ - DO PAGAMENTO
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10.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto" .• on-ipeter- . •
Fiscal/Foturo apresentada pela Contraí ada, que conterá o detalhai r ie r . ' :
executados.

10.2.1. '") "uieslo" F;ca condido- id .- • içào da nl •••-lidade da Nol
apiesentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscc:l/rai j-a ou do: documi • rtini
contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquiaação da despesa, c pagcci f -r ,1

ficaiá nendenre até que a Contratada proviaencie as medidas ire lora N< • Npó! •
prazo para pagamento iniciar-se-á após a 01 pi ..vação da regularização da ' • .
acarretando qualquer ónus paro a Cont<otante.

10.4. Antes do pagamento, o Contr itarn realizará onsulla aos sítios oficiais ; ira eril ; •
manutenção das conoições de habilitei;. ; Ia ntratada. d< nd n todo sei
autenticado e juntado ao processe d< pago

10.5. O pagamento será efetuado por meio de Orclein Bancar a de • IÍ1 mediam
ern conta correnfe. na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Controlado r
outro meio prevíslo na legislação vigente.

10.6. ierá considerada dato do paga-r^nlu j .iíu em que contar ; mifida :
bancária oara pagamento.

10.7. A Contratante não se responsabilizara 001 qualquer despesa que vei : r efel
peia Contratada que porventura não tenno sido acordado no cor.'1 it

10.8. NOS casos de eventuais atrasos de pagamento, desde qje a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tonto, o valor devido deverá ser acresdao de ene. r ;
• ! 01 itórios proporcionais aos dias de ai*i.; i| ji idí d" sd< i d ila limite i ri /isto ; i1 :
pagamento até a dota do o'ct^o pagon • 3 ! ixa .'• fÂ. [se . cen'o.; a-
ii »lii ando-se a seguinte fórmula:

EM = l x N x VP

FM - Encargos Morafórios a serem acrescidos ao valo; . te devia

l = índice de dualização financeira, caiculaao sev ' ;

. . ,

N = Número de dias ende u data limite prevista paia o pagai!.-- ^ .
do etetivo pagamento

.- ; •
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v' P = valor da Pa- ceio er\> isc

11. CLÁUSULA ONZE- DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajusre dos preços dos serviços coi Hnuod Iraiad prazo d
vigência iguol ou supeiior a doze meses, desde que observado o inierregno mínimo ar
ano, medianle o aplicação do índice Gerai de Preços-Mercado (IGP-MJ.

10.2. O interregno mínino de l |um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir do data limite para apresentação das pró? • ;
constante do Edital;

b. P na os reajustes subsequentes ao prim-- • . . • Ia iato do faro gerado i • h
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo pafa •;; Contrai ida • tai ' • ih st< ent eri i-se na data da i i ; •
contratual subse-; eni i data < n |i '- e • jrn| letou :> ;;õmputo do inlerro;r
(um j ano. ou na data do encerramento du viçêncíc do contrai oso não ho.;u

10.3.1. Coso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do pn.:,
fixado, ocorrerá o preclusõo do direito ao reajuí,t<:,-

10. 3. 1.1. Se a vigência do contrato tive' sido prorrogada, nove r caju; t - . lerá
pleiteado apôs ;j decurso de novo interregno mínirro de i jum) ano lad i forma

neste Editai.

10.3.1.2. Caso. na data de prorrognç.'V) contratual, CIÍIK..IÍ; -ião fenho sido : . ic
novo índice de reajuste adobado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cáusula no
•ermo aditivo de prorrogação q>;e '-esguaide o direito :utuM ao i • ' i ser exei :
tão ogo seja divulgado o novo índice, sob peno de pieclusão.

10.4. Os novos valores contratuais deco r iontes cfo reajuste terão is vigência :
obse^vanao-se o seg, nti

a. A partit do cJa'o em que sf •

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sern pi--| il; Ia ntagem d
periodicidade paro concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A aecisõo sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo • • ; • • > de 30|(trín\ lia
contados a partir da data da solic!''i... iodo intrai ida

s.,
Prega Dresí n • iin°00í •
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10.6. Os ieaius!es serão formalizados por me;o de apostilamento exceto quando coincidia n
com a prorrogação contratual, caso em que aeverão ser formal;zados por aditamento oo
contrato.

12. CLÁUSULA DOZE • PO CONTROLE DA EXLCUCÃO DO CONTRATO

12-1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administraçã'- i
qual comoetiiá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do execução ao contrato. <-? ae lúcio
dará ciência ò Acmin stração.

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

necessária porá o

12.2. A fiscalização cie que trata esle item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive poranic terceiros, por quaquer inc-gulafdaae. aínan ;
resultante de imperfeições técnicas, Vi'cios> redibitórios, ou emprego de maiei a • • : • : • |i id
de qualidade inferior, e, rã ocorrência desta, não implica em corresponsobilida ••
Administração ou de seus agentes e preposros, de conformidade COT o art , 7G da Lei n B 606
de 1993.

12.3. O fiscal cio ror.iralo anotará em t e g st ro próorio todos as cco'''ènC'OS 'elocionacla-
execução do contraio, indicando dia. mês e ano, bem como o nome oos funcionáiicí
eventualmente envolviaos, determinando c; que for necessário a reguiarizoc, àii nas fuilas ou
defeitos observado: e encaminhando o. apontamentos ò autoridade competente por<; i
providências cabiv<ri i

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTPAf VÁS

13.1. Comete infrqção administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002,
licitante/Adjudicatária que, no decorrer do licitação:

13.1.1. Não assincr a Ato de Registro -do Preços, não iet i rar o noto de empei r v
assinar o contraio quando convocado dentto do prazo ae vaíicJaar cia oroposia iu Ia Ata
de Registio de Piegas;

13. l .2. Apresentar documentação falsa;

13-1.3. Deixar ae entrega1 os documento', oxiq;do" no certame;

13.1.4. '--ião • r i;,; Pt i ver a sua propos^- j dentre Je prazo ae valídaae

13.1.5. Cornportar-se de moda inidôneo;

flàg.
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13.1.6. Comete1 f nude fiscal;

13.1.7. Fize- : . : . . ' . - :

13.1.8. Ensejar o retardamento da exe , ; ; ertan

13.2. A licítante/Adjudicatária que comete.' qualquer dos infraçôes disciírnirtj i . • .-.jbiferr
anterior ficará sujeila, sem prejuízo da responsabilidade civil e ai-rinal. às seguintes sanções:

a. Multa de o*é 10% [dez por cenlol sobre o valo' estimado cfo(s) iterrjs) prejua
pela conduta do lidlurto;

b. Impedimento de licitar e de contratar corn a Administração Pública, p<-- . • : lê il
cinco anos;

13.2.1. A penalidade cie multa pode ser aplicada cumula' ivarnen-*? com as demais sã-

13.3. Comete infraçôo aOrninistratívu, un.c'3 nos tefnos da Lei n'J 8.6ó6. de l'/V3, e o
1 .. de 2002 a Cor.-rrada que ncdec'",:- • : ; nti

13.3.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato;

1 3.3.2. Apreservar doe jn-entaçõo falsa:

13.3.3. Comportar se de modo ínidóneu

13.3.4. Cometer •f'iucle fiscal;

13.3-5. Descumprir qualquer dos deferes c-ioncados no
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Controlada que cometer qua:quer das i nf rações disctirnlnadas no subitem acima •
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes n ., • • •

a. Advertência por fatas leves, assim entendidas como aq is que no
prejuízos significativos no objetc da i sntrat ' •-. ai

b. Vulto-

b. 1. iviciotoria do oté 0,33", dia] de \*' •.
injustificado sobre o vuloi CKI confrutação, até o línnitc- rio -tij [trinl

. ; -
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b.2. Co-vipensatória de até :C% (de/ por ceniuj sobre o valor total co
caso de inexecuçào total ou parcial do obrigação assumida, podendo ser cumuiaaa
com o multa moratória, desde que o valoi cumulado das penalidades nõr .
valor total do contrato,

c. Suspensão de licilar e impedirner • • i-- •< trot • • i Municipal de l
da Mata, peio orazo de até dois anos:

d. Impedimento de licitar e contraiu- rotr, a Administra. • oelo pra ;
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da púnica; • • ih : . - • • • i ;romoviao o
reabilitação perante a própria ajto<;dade que aplicou o penali i i . que será
concedida sempre que a Contrata ; : - • : •'- minislraçõo pelos prejuízi > couí id

13,4.1. A penalidade de multa pocu. ;er op ida • • • ilativamen' • : i< • : :

13.5. Tombérr ficam sujeitas às penalidades ae suspensão de licitar e impedirven1 3 • \^ coi ;i )1 • •
com o órgão lic'tanie e de declaração de inidoneidade, previstas no subitr-M anti M • •
empresas ou piofissionais que, em TJZÕO do con'ratc deco-rente desta licitação:

13.5.1. lenharr sofrido condenaçòi • - . iefinitivos poi pratii in n, | l s, ftaud
^o recolhimento de tribi. •

13.6.2. tenham praficado aios iltitos v mat Ia licitaçã

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade1 porá connutcií ... - t n a Administração em /irl ,
de aios ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das ; • • : Io ;es previstas reaii,:ai-se-á em ptoc
administrativo que assegurará o contraditório e a amplo defeso, obse1 , : .
procedimento previsto no Lei r°8.6ó6, de '^03

13.7. A. autoridade Competente, no ap^icação das sanções. leva'a en-i consii leri ;
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dono COL.ÍÍMOO a
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.8. As multas aevidas e/ou prejuízos caus idos à Connatante serão deduzidos dos
serem pagos, ou recolhidos em favor de órgão, ou deduzidos de garantia ou aind<
for o caso. serão inscritos na Divido Ativo e cobrados judicialmente.

rg •
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13.8.1. Coso a Contratante determine, a multa deverá ser rei ; prazo máxin li
l dez l dias, a corrar da data do recebimento da comunicação enviado pela autor . .
compe>ente.

13.9. As sanções aqui previstas sãc indep&-iiut,-ntes e r - t p - podend : id :
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras mecidas cabíve s.

14. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Í4 .1 . ntegiam esta Ata independentemenr lê ",.inscrição. 3 FrJital c • • • ià>
PreseiK i f i para Registro de Preços n° OOí ? 0 : 5 e a i

14.2. NOS casos omissos aplicar-se-âo as disposições cons'amc:, da Lei rr 10.5',"1',: li :
Decreto Municipal nc 786/2013. da Lei n° 8.078. ae 1990 Código de Defesa do Consumlcíf : :
Lei Complementar n° 123, de 2006. e da .eí n1' 8.666, de 1993. supsídiaiicniente.

14.3. O toro para dirimir questões relativas n oresenle Ata será o rkj Cornarca de Boca da '•/ il .
Estaco de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município debocada Mata/AL, 13 de março de 2015

Representante do Oi : :

.
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°PP006/2Q15

Este documento é perle da Ato de Registro ue Preces ac
Município de Boca da Mala e a empresa PRINTPAGE PRODU
EPP. cujos itens e respectivos preços estão a >eguir descritos
face òa realização do Pregão Presencial n'- 006/20' ò-SRP.

referenciada, celebrada • ni
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI

proposta de pieço*. • • • Ia. en



. •
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PROPOSTA COMERCIAL

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2015

PROCESSO N9 119-017/2015

Proposta que faz a empresa PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP, inscrita no
CNPJ r\°- 09.392.052/0001-25, com sede na Av. Comendador Gustavo Paiva, 10 - Jacarecica - Maceió/AL.

Dados da Empresa:
Razão Social: PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP

CNPJ: 09.392.052/0001-25
Endereço: Av. Comendador Gustavo Paiva, 10 -Jacarecica - Maceió/AL. - CEP 57.038-635

Telefone; (82) 3317.9189 / 3327.1316 / 9900.7979
E-mail: Uiydgo@printpaRe.com.br

Dados do Representante Legal para Assinatura Contrato:

THYAGO FARIAS NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, analista de sistema, CPF n? 060.101.514-22, RG
n? 2003007000914 SSP/AL, Cargo: Diretor Comercial.

Dados Bancário.
Banco: BRASIL S/A
Agência: 0969-5

Conta: 15.250-1

A presente proposta tem por objeto o registro de preços dos serviços continuados de

impressão/cópias/escaneamento, com execução mediante o regime de empreitada por preço unitário,

com solução de digitalização para integração com os sistemas da Prefeitura de Boca da Mata, de caráter
local e com acesso via rede local (TCP/tP), incluindo a logística de suprimentos e serviços técnicos

especializados, utilização de softwares de controle e gerenciamento, a cessão de direito de uso de
equipamentos com a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças
e suprimentos necessários (EXCETO PAPEL),

Os equipamentos ofertados serão entregues de acordo com as especificação e condições estabelecidas
no edital e seus anexos, devidamente instalados nos locais determinados em perfeitas condições de

funcionamento.

Prazo de Validade da Proposta: (60) sessenta dias.

Prazo de Execução dos Serviços: Conforme edital e anexos.

Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas direla e indireta, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxas de administração, previsão de lucro, assistência

técnica mediante manutenção preventiva e corretiva, componentes e peças de reposição, depreciação
dos equipamentos, softwares para perfeito funcionamento da solução e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

Declaramos que os equipamentos que serão fornecidos são novos, de primeiro uso, não
remanufaturados, em linha de produção do fabr icante e atendem a todas as especificações técnicas
exigidas no edital e seus anexos.
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Caso nos seja homologado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato

determinado no documento de convocação.

Declaramos que atendemos a todos os itens do termo de referência.

Declaramos ainda, que os fabricantes aqui mencionados, possuam programa de responsabilidade

ambiental, bem como o compromisso de fazer a coleta seletiva dos suprimentos (carcaças, cilindros e
demais peças e componentes), em conformidade com a legislação.

Detalhamento do Programa de Responsabilidade Ambiental:

Em atenção à Política Nacional de Resíduos Sólidos (instituída pela Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010 e

regulamentada pelo Decreto 7.404 de 23 de dezembro de 2010), a qual criou a responsabilidade

compartilhada entre todos os entes da relação: fabricante, importador, distribuidor, comerciante e
consumidor.

Os materiais e equipamentos recolhidos serão devolvidos aos fabricantes. Lá, eles encontrarão um fim
adequado, sendo desmembrados em várias partes e tendo suas peças separadas de acordo com o
material das quais são feitas

Os materiais (plásticos, espumas, metais) são reprocessados e convertidos em matérias-primas para que
outras indústrias as utilizem na fabricação dos mais» variados produtos.

Fluxo do Processo de Destinação
1. A PRINTPAGE recolhe em seus clientes suprimentos, peças e equipamentos.

2 A PRINTPAGE envia para os fabricantes os materiais recolhido.

3. Os Fabricante possui um contrato com uma empresa especializada em gerenciamento ambiental,

que efetua a limpeza das carcaças.

4. Processo de desmontagem das carcaças.

5. Separação e classificação do material, conforme padrão SGA-ISSO 1401.

6. Descaracterização do material (trituração).

7. Destinação final conforme padrões SGA-ISSO 1401 (envio para reaproveitamento em outras

indústrias.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS

TIPO 01 - Multifuncional laser monocromática, M e oficio - 42 ppm
a) Velocidade de 42ppm para cópias/impressões e 35imp para escaneamento poi minuto;
b) Resolução de 1200dpi;
c) Alimentação de papéis na gaveta 500 folhas;

d) Impressão duplex automática;
e) Alimentador automático reverso de, no mínimo, 50 folhas;
f) Controle de acesso através de senha;
g) Painel na língua portuguesa;
h) Conexão em rede elhernet 10/100 e USB;
i) Memória de 264 MD expansível;
j) Compatíveis com sistemas operacionais Microsoft Windows XP/Vista/Seven e Linux;
k} Processador de 600 MHz,

1} Capacidade de escanear diretamente para rede e para e-mail;
m) Cópias múltiplas l a 999.
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TIPO 02 - Multifuncional laser Colorida, A4 e oficio - 30 ppm
a) Velocidade de 30 cópias/impressões/escaneamento por minuto em papel A4;

b) Resolução de 600dpi,
c) Alimentação de papéis na gaveta 500 folhas;
d) Impressão duplex automática;
e) Alimentador automático reverso de, no mínimo, 50 folhas;
f) Controle de acesso através de senha;
g) Painel na língua portuguesa;
h) Conexão em rede ethernet 10/100 e USB;
i) Memória mínima de 516 MB expansível;
j) Compatíveis com sistemas operacionais Microsoft Windows XP/Vista/Seven e Linux;
k) Processador de 600 MHz;
I) Capacidade de escanear diretamente para rede e para e-mail;
m) Compatível com gramatura de papel de, no mínimo, 220grs;
n) Cópias múltiplas l a 999.

TIPO 03 - Scanner, A4 e A3 - 40 ppm
Scanner; Possuir sensor de captura com tecnologia CCD (Charge-Coupled Device) na frente e no verso do
Alimentador Automático de Documentos (AAD); Alimentador Automático de Documentos com suporte
para: Mínimo de 80 folhas na bandeja de entrada; Possuir recurso selecionável pelo driver para a
digitalização de documentos A3 no alimentador automático; Digitalização de documentos longos de no
mínimo 3 metros através do Alimentador Automático de Documentos (AAD); Documentos com gramatura
de 34 até 400g/mz; H Digitalização da frente e do verso do documento em uma única passagem;
Digitalização de documentos no tamanho A4, com resolução de 300 dpi e em modo preto e branco, tons
de cinza e colorido em 60 páginas por minuto (simplex) ou 120 imagens por minuto {duplex); Suportar de
documentos de no mínimo 51 x 54 mm; Possuir no AAD, sistema de separação de folhas através de rolete
de contenção; Possuir interface USB 2.0 para conexão com computador, Resolução ótica de 600dpi,
Resolução de saída de lOOdpi a 1200dpi; Sensor de múltipla alimentação ultrasõnico, Possuir ciclo diário
de digitalização de no mínimo 6.000 folhas; Possuir como fonte de iluminação a tecnologia LED para a
digitalização; Possuir proteção inteligente contra danos a documentos que monitora individualmente
cada papel tracionado no alimentador automático; Possuir fundo branco para digitaliíação de
documentos de baixa gramatura ou translúcido; Possuir drivers ISIS e TWAIN, com suporte para sistemas
Windows 7 e Windows 8; Software com as seguintes funcionalidades: Reconhecimento de caracteres em
Portuguès-BR (OCR) para geração de arquivos PDF pesquisáveis, Word, Excel e PowerPoint; Detecção e
correção automática do ângulo e inclinação da imagem; Rotação automática de imagem baseada no
conteúdo do documento, Conversão de imagens/texto em tons de cinza para preto e branco, Detecção e
eliminação de paginas em branco; Possuir capacidade de eliminar ou preencher automaticamente
perfurações oriundas de perfuradores de papel nas imagens; Possuir recurso para ênfase de linhas da
imagem, para melhorar documentos claros; Possuir recurso de suavizâção de fundo nas imagens para
diminuir o tamanho do arquivo; Possuir recurso para detecção automática de documentos coloridos ou
monocromáticos; Inserção, exclusão e reorganização de imagens do documento; Gerar de saída TIFF,
BMP, JPG, PDF, PDF/A, PDF pesqursavel, OOC, XLS e PPT. Suportar criação e gerenciamento de perfis de
digitah/dção, contendo regras de nomes, formatos de arquivos, separação automática de documentos
por código de barras, podendo ser cada uma dessas configurações diferentes para cada um dos perfis;
Possuir recurso para gerar arquivos de índices, utilizando códigos de barras e/ou OCR nas imagens
digualizadas, e criar automaticamente estes arquivos nos formatos TXT, CSV ou XML; Permitir rotacionar
as imagens, Software de gerenciamento via rede de um ou mais scanners para monitorar a troca de
de consumo, mensagens de erros e atualização de drivers destes equipamentos

Requisitos Comuns a Todas as Multifuncionais e Impressoras Laser
a) Software de instalação e drivers de impressão;
b) Utilização remota via Rede;
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c) Utilização de carga remota via Rede;
d) Configuração dos equipamentos via Rede ou Web;
e) Função de impressão multi-páginas;
f) Software de contabilização para qualquer tipo de Requisição ou Job;
g) Contabilização de impressão para cada usuário individualmente em tempo real;

h) Ferramenta de análise de nível de utilização ou subutílização dos equipamentos e/ou recursos,
i) Gerenciamento remoto das impressoras em rede com recursos em status on-line; gerenciamento
centralizado (Via Rede e Web); alertas em tempo real. Realização de inventario completo; log detalhado
por equipamento, usuário, tipo de trabalho, hora, número de páginas impressas;
j ) Compatíveis com Linux, Windows 2003, Windows 2008. XP, UN/X, Windows Vista e Windows 7;
k) Digitalização nos formatos mínimo: tiff, )pj> e pdf;
1} Possuir entrada USB;
m) Nas possibilidades de digitalização descritas, deverá ser possível realizar a operação de
digitafização e envio do documento diretamente do equipamento, sem a necessidade de utilização de um
microcomputador;
n) O equipamento deverá ser acompanhado de todos os softwares e documentação necessários à
implementação das possibilidades de digitalização descritas;

SOS>

PLANILHA DE PREÇOS

ITEM

01

02

03

MARCA/MODELO
OFERTADO

Samsung / SL-M4070FR

Lexmark /CX510DHE

FUJITSU / FI-7160

QUANT.
EQUIP

18

10

10

FRANQUIA
ESTIMADA
MENSAL

(Al)
180.000

25.000

VALOR UNIT.
PÁGINA

(BI)

RS 0,05

R$0,25

VALOR MENSAL
(Al) X (BI) = (Cl)

RS 9.000,00

R$ 6.250,00

Sem franquia Sem franquia R$ 1.333,33

VALOR GLOBAL TOTAL (R$) R$ 16.583,33

TOTAL EM 12 MESES
(Cl) x 12

RS 108.000,00

RS 75.000,00

RS 15.999,96

R$ 198.999,96

Maceió (AL), 10 de Março de 2015.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC ADAM ATA

PROCESSO N° 304-027/2016

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE REGISTRO DE sçasL

DESPACHO

Considerando a carência de equipamentos de
irnpressao/cópia/escaneamento, juntamente com pessoal para
manutenção dos mesmos, necessária para o exercício das atribuições
desta municipalidade, reputando o que consta nos autos do presente
processo, DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações adote
todas as providências necessárias à celebração de contrato com a
empresa signatária da Ata de Registro de Preços n° PP006/2015, nos
termos propostos pelo interessado solicitante.

Outrossim, determino que o presente processo seja apensado
aos autos do processo que contém a licitação de origem.

Antes, sigam os autos a Secretaria Municipal de Planejamento
e Finanças para informação da exist&ncia de dotação orçamentaria.

Boca da Mata/AL, O arco de 2016.

eijo

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO r^ 304-027/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita Contratação do Saldo Remanescente de Serviços de Impressão

VALOR TOTAL: R$ 86.536,25 (Oitenta e Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Cinco

Centavos)

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias abaixo do Programa de

Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira:

Estrutura Programática

06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -

Manutenção das atividades da Sec Mun. De

Administração)

11. 0990 .6001 (Secreta ria Municipal de Saúde

Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de

Saúde)

11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das

atividades do Fundo Municipal de Saúde)

13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Éducação-

Manut.Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC -

Manutençio das Atividades com Recursos do Salário
EducaçSoQSE)

14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação- Manutenção

das atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%)

14.1011.4013 (Fundo Municipal de Educação- Manutenção

das atividades do Ensino Infantil FUNDEB 40%)

Elemento de Despesa

3390.39- Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica

3390.39- Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica

3390.39- Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica

3390.39- Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica

3390.39- Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica

3390.39- Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica

À Comissão Permanente de Licitação para ciência e devidas providências.

f .—

AátÔnlO Thiaéo M

Sec de Ptónejamento e Finanças

Em 07 de março 2016.

RUA ROSALVO PINTO DÃMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL

CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: ad m_prefeit u ra_bm@h otmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&wta*te*tte de ÂictfatÃe&

PROCESSO N°: 304-027/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de RegísfrcTcíe
Preços n°PPOO&/2015

TERMO DE APENSAMENTO

Por este Termo, APENSA-SE estes autos ao Processo de n° 119-017/2015
que deu origem ao procedimento Hdtatório Pregão Presencial n° 006/2015-SRP, o
quai resultou na Ata de Registro de Preços n° PP006/2015, formalizada com a
empresa PR/NTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP - CNPJ n°
09.392.052/0007-25, fendo por ob/efo o registro de preços para contratação do
serviço continuado de impressão/cópia/escaneamento.

Ato contínuo, AUTUA-SE o presente processo, ora apensado, da inicial
aos documentos que a seguem, pelo que, verifica-se conter nos autos os
elementos necessários ao processamento do pleito contido na inicial.

CPL, em 09 de março de 2016.

Bergson Araú
Presidente

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N " 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a 1 @ h o t m a l l . c o m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

PORTARIAM0 082/201 5

MATA
Mais trabalho poi voíé

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51 , dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo peio menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para çojqnpor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: /

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

' Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigotfnàxlata da sua .publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Wata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de marco do ano de 2015.

f-uj

! GUSTAVO DANTAS FEIJÕ
PREHEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
A C; de março de 2015.

FERNANPO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO 19*224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br
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Pen*K4*te*tte de JLtâ&uãeà BOCA^M ATA

PROCESSO PRINCIPAL N°: 119-017/2015
PROCESSO APENSADO N°: 304-027/201 ó
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: : Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro
de Preços n° PP006/2015

DESPACHO

Analisando os autos do presente processo, certifica-se a existência de
todos os elementos exigidos para o cumprimento das disposições da Lei n°
8.666/1993 e da legislação municipal suficientes ao atendimento do pleito
contido na iniciai

Outrossim, considerando o que consta dos autos, verifica-se que as
contratações em tela apresentam-se medida necessária e vantajosa para a
Administração.

Destarte, a manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, condição prevista nos instrumentos obrígacionais na
cláusula n° 9.1.10, deverá ser comprovada pelas potenciais contratadas quando
da apresentação das notas fiscais.

Isto posto, retornamos os autos ao Chefe do Executivo Municipal para
fins de autorização para a celebração do termo de contrato, cuja minuta já foi
devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Jurídica nos autos do
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 010/20 / 5-SRP.

CPL, em 07 de março de 20}6.

Bergson A
Presidente d

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , Nc 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N° 119-01 7/20 1 5

CONTRATO N° PP006/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO/CÓPIAS/ESCANEAMENTO (LOTE 01) QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E
A EMPRESA PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA EIRELI EPP.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dômaso, 224,
Centro, Boca da Mata Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° J2.264.396/0001 63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.f59.994-20, no uéo de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, t e a empresa PRINTPAGE
PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.392.052/0001-25,
com endereço Avenida Comendador Gustavo Paiva, n° 10, Jacarecica, Maceió/AL, CEP 57038-
835, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Thyago Farias Nogueira, portador
da Cédula de Identidade n° 2003007000914 SSP/AL e CPF íi° 060.101.514-22, e-mail printpage®
printpage.com.br, telefone (82) 3327-1316, tendo eíTí vista o que consta no Processo n° 119-
017/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n° Q06/2015-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintest

1. CLAUSULA PRIMEIRA -'DO OBJETQ

1.1.0 contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de
impressão/cópias/escaneamÉnto (LOTE 01), com execução mediante o regime de empreitada
por preço unitário, com soluçâo^e digitalização para integração com os sistemas da Prefeitura
de Boca da Maía, de caráter local e com acesso via rede local (TCP/IP), incluindo a logística* -^i

de suprimentos e semços técnicos especializados, utilização de softwares de controle e
gerenctamerrftb, a cessão de direito de uso de equipamentos com a prestação de serviços de
manutenção pré ventile corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários (EXCETO
PAPEL), para Atender as necessidades da Prefeitura de Boca da Mata conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo
com os valores Cfffertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 006/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.

Processo n° 1)9-077/2015
Pregão Presencial n° 006/2015-SRP Pag. f/M
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito)~Rõra$ para
disponibilizar os equipamentos, devidamente instalados e munidos dos suprimentos;

3.1.2. Os equipamentos e materiais recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

m

3.1.3. As solicitações de suprimentos, manutenções e transferência de local dos
equipamentos deverão ser atendidas em no máximo 48 (quarenta e oito) horas a partir do
chamado;

3.1.4. Os equipamentos pendentes de assistência técnica há mais de 24 (vinte e quatro)
horas e aqueles que apresentem frequentes problemas técnicos deverão ser substituídos em
até 48 (quarenta e oito) horas a partir do chamado, sem ónus para a CONTRATANTE;

3.1.5. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATAD/fbbriga-se^a:

4.1.1. executar af sermos conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos^ecessáriôs ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

f ^^^B

4#1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
porte, no prazo ̂ áximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou íncorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

^^
4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente

Processo n° M9-017/20/5
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identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimpléncla não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseisSlhos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze gnos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

ijf

4. l. 11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de «eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos dejjja propqsta, ijj^lusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatórkTpara o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos evenfds arrotados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. OsK serviços serfto executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referencie

6. CLAUSULA SEXTA^DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

Processo n° J19-OJ7/20I5
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com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente"'
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

i
l^b M ^HP*

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestarão do Serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato ^sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 86.536,25 (òftenta e seis mH, quinhentos e trinta e seis reais e
vinte e cinco centavos).

^B

7.1.1. No valor acima "estão incluíddd* todas as; despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O opzo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a"Íua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.ÓÓÓ, d&1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
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9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no^imeíro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante c«febração de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias,
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

ntados a partir da data da

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", spelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRAJADA,,, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, aíndáí, circunstãncia^que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente atéique ^CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento inicjar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos J5 valor originaflamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado seguro a formula:

-
(6 1 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLAUSULA DEZ-DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos "serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou siijserior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicarão do índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M).

10.2. O interregno mínimo de%(um^ano será contado:

a. Para o
constante do Edital;

é: a partir da data limite para apresentação das propostas

b. Para os fieajusjíes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao últirrjo reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
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10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suj|$ vigências, iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de yum) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da ContratacrcL

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de*òpostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contpíual, caso e;«n que devejfio ser formalizados por aditamento ao

11. CLÁUSULA ONZE - tflk DOTAÇÃO QjjjCAMENTARÍA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em. orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

FUncional(is) ^ogramática(s): 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atlvidades da Sec Mun. De Administração); 11.0990.6001 (Secretaria
Municipal de fraude - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde - Manut. Das atividades do Fundo Municipal de
Saúde); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação - Manut. Exec. dos Programas
Vinculadas ao FNDE/MEC - Manutenção das Atividades com Recursos do Salário
Educação QSE); 14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação- Manutenção das
atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 14.1011.4013 (Fundo Municipal de
Educação- Manutenção das atividades do Ensino Infantil FUNDEB 40%).

Elemento(s) de Despesa: 3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.
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12. CLAUSULA DOZE-DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. ^

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do ofe>jeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em regjstro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, î em como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8,666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das r@$ponsabi!idades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização tle que trata ôsta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

•̂hp

DAS ALTERAÇÕf S

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993. ^k

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contraio;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

-é l
14.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.1.4. Cometer traude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0:33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustifícadQKsobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatóíip de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexe.cuçãojotalpu parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contraio.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com Prefeitura Municipal de Boca da
Mata, pelo prazo de até dois anos;

*
d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

Processo n" 119-017/2015
Pregão Presencio/ n° 006/2015-SRP Pag. 9/14



,
,^l



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA WTM i A rtlpilft.

«fc jíàsMuSe^ ^T BOCA™ M ATA
Mau trrtwlho poi rotí

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão lícitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação,

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar corri a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-íe-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampja defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da ff opordonalídade.

i _.jy

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos cdésados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso dds muftes, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivai para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.4. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação dq CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem comp a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimenío às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus-superiores;

M

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execuçflo, anotado» na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

IH
•V*

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração dojnsolvépcia civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pifa máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaladas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão^ por pwfe da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato alénrdo limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

^^w ** «B

15.1.M. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior, a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da prdem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e Contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;
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15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos^asos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa QU amigáveí deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade cUrnpetente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com ffase nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, $&rá esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentositíevidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A respisão por <A|$cumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízHs causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Processo n° í 19-017/20/5
Pregão Presenciai n° 006/2015-SRP Pag. 12/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

15.7.3. Indenizações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZE; E-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçpo do extra to deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte 90 de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

;,*

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca c/à Mata, Estado" de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ptira dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarerW de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes arguir firmam apresente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL^X de XXXXXX de XXXX.

Gustavo Dantas feijó - PREFEITO

Pela CONTRATANTE-

Thyago Farias Nogueira

Pela CONTRATADA

Processão0 119-017/2015
Pregão Presencia/n° 006/2015-SP.P Pag. 13/14
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ANEXO DO CONTRATO N° PP006/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre Município de Boca da
Mata e a empresa PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP, cujos itens e
respectivos preços estão a seguir descritos, em face da realização do Pregão Presencial n°
006/2015-SRP.

Processo n" 119-017/2015
Pregão Presencial n° 006/20/5-SRP Pag. 14/14
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PROCESSO N° 304-027/2016, APENSADO AO PROCESSO N° 119-017/2015

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Em atendimento à solicitação contida na inicial, considerando o
que consta nos autos do presente processo, AUTORIZO a celebração de
instrumento contratual com a empresa signatária da Ata de Registro de
Preços n° PP006/2015, nos termos propostos pelo interessado solicitante
e em conformidade com a minuta contratual já devidamente aprovada
peta Procuradoria Jurídica nos autos do procedimento licitatório Pregão
Presencial n° 006/2015-SRP.

Remetam-se os autos à Comissão Permanente de Licitação
para a lavratura do competente Termo de Contrato.

Boca da Mata/AL, 10 deXmarço de 2016.

eijoGustavo
Pijefeito

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO PRINCIPAL N°: 119-017/2015
PROCESSO APENSADO N°: 304-027/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro de
Preços n°PP006/2015

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Por este Termo, JUNTA-SE aos autos do presente processo os
documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa
PRINT PAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP - CNPJ n°
09.392.052/000 r-25.

CPL em 11 de março de 2016.

Bergson
Presidente

Leite

RUA L A D I S L A U C O I M B R A , N" 1 0 2 . C E N T R O . BOCA DA M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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13/01/2016 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

y SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

^f^ DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO \

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP - REGULAR

CNPJ : 09392052000125

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certi ficado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 17:24:35 do dia 13/01/16
Válida até 13/03/2016.

lódigo de controle da certidão: 3579-C97E-BD81-36E3

A auteni Lcidade desta certidão deverá ser runfiniinda na pagina da Se-M^ i ir i , < de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/cert i-i.iu.

Certidão expedida gratuitamente.

http//apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/
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CAL
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09392052/0001-25
Razão Social: PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI

E PP
Nome Fantasia:PRiNTPAGE
Endereço: AV COMENDADOR GUSTAVO PAIVA 10 / JACARECICA / MACEIÓ /

A L / 57038-635

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/02/2016 a 15/03/2016

Certificação Número: 2016021503501471622591

Informação obtida em 24/02/2016, às 16:45:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.bf/Empresa/Crf/Crf/^ 1/1





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ •gfh.j9.5kC
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO - C/VD 7901 / 2016\

Tipo do Contribuinte
Conl t i l i i . i i r i í • ;

Inscrição: Identificação: ;- -;

Contribuinte
PRINTPA-. ; • iDUTOS
INFORMÁTICA EIRELI

. iERVICOS DE

- EPP

C.N.P.J./C.P.F. Situação Cadastral
\\ \

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA - í ' . , M° : ' •

l ' M - 0 0 0 ,
T a : , Lote:, Lot' iment : > :

Bairro: J/\ ' A i í K ' ' 1 L'A Cidade:'. ,

Data Expedição
27/01/2016

Validade
26/05/2016

N" Protocolo
1 1

Data Protocolo
1

N.u De Autenticidade: 6DE .

Certificamos, com fundamento nas i. n í armações exaradas no processo
Administrativo acima indicado/ e as < pun-u antes em nosso Sistema de
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o di réito de a
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a
expedição desta certidão.

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
*********** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * A * *. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * '. -

********************************************************************

* * * * * * * * * * * * * * ******************************************************

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * A- * A- • * * * * - * - * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * l * > l * * * ***************************** * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * A * * * * * * * í- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * A - * A **. * * * * * * i * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *** * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * ************************************ * * A- * A: A- * * * * A * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * < ! * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * ' * • * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * < !

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - *

A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

' • • i i,idãO e.", • . - : • :

\t e r ; ! , . • • i Ldão pode ser conf J cn ada na pagina Ia Secretai
i -ndereço: http://www.maeeio.iil,gov.br/«mf/ O U n a t i - f ! : ; > ' ' . l d , '

Vunfique . : ' • n t - i . n . : , i . as míuimaçoes .1 , . 1 . 1 - 1 . u. ,1 ,

Observação:





26/10/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVÍ
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 09.392.052/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN r£ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:10:37 do dia 26/10/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2016.
Código de controle da certidão: EA92.5E29.781D.29D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl i caco^^ 1/1





• ! ,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 0 9 . 3 9 2 . O 5 2 / 0 0 0 1 - 2 5

Certidão n°: 164010196/2015

Expedição: 02/10/2015, às 15 :24:52

Validade: 29/03/2016 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI
EPP (MATRIZ E FILIAIS) , inscri to(a) no CNPJ sob o n0 0 9 . 3 9 2 . 0 5 2 / 0 0 0 1 -
25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão a tual izados até 2 ( d o i s ) dias
anteriores à data da sua expedição .
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l iais .
A aceitação desta cert idão condiciona-se à ve r i f i cação de sua
au ten t i c idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados
necessários â iden t i f i cação das pessoas na tura is e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos jud ic ia i s t raba lh i s tas , inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i ã r i o s , a hono rá r io s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PROCESSO N° 119-017/2015

CONTRATO N° PP006/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO/CÓPIAS/ESCANEAMENTO (LOTE 01) QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E
A EMPRESA PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA EIRELI EPP.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PRINTPAGE
PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.392.052/0001-25,
com endereço Avenida Comendador Gustavo Paiva, n° 10, Jacarecica, Maceió/AL, CEP 57038-
835, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Thyago Farias Nogueira, portador
da Cédula de Identidade n° 2003007000914 SSP/AL e CPF n° 060.101.514-22, e-mail printpage®
printpage.com.br, telefone (82) 3327-1316, tendo em vista o que consta no Processo n° 119-
017/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n° 006/2015-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de
impressão/cópias/escaneamento (LOTE 01), com execução mediante o regime de empreitada
por preço unitário, com solução de digitalização para integração com os sistemas da Prefeitura
de Boca da Mata, de caráter local e com acesso via rede local (TCP/IP), incluindo a logística
de suprimentos e serviços técnicos especializados, utilização de sofíwares de controle e
gerenciamento, a cessão de direito de uso de equipamentos com a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários (EXCETO
PAPEL), para atender as necessidades da Prefeitura de Boca da Mata conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo
com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 006/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execuçã
por preço unitário.

Processo n° ?! 9-0 J 7/2015
Pregão Presencio! n" 006/2015-SRP Pag. l/M
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
disponibilizar os equipamentos, devidamente instalados e munidos dos suprimentos;

3.1.2. Os equipamentos e materiais recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

3.1.3. As solicitações de suprimentos, manutenções e transferência de local dos
equipamentos deverão ser atendidas em no máximo 48 (quarenta e oito) horas a partir do
chamado;

3.1.4. Os equipamentos pendentes de assistência técnica há mais de 24 (vinte e quatro)
horas e aqueles que apresentem frequentes problemas técnicos deverão ser substituídos em
até 48 (quarenta e oito) horas a partir do chamado, sem ónus para a CONTRATANTE;

3.1.5. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conheciriienftos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso,
que adentrarão o órgão para a execução do serviço,

relação nominal dos empregados
[s quais\m estar devidamentf

Processo n° 119-017/20 J 5
Pregão Presenciai n° 006/20Í5-5RP Pag. 2/M
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4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.7. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTfjXrADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contiptc\o Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidal pelaXCONTRATADA, de acordo

Processo n° M 9-017/2015
Pregão Presencia/ n° 006/20IS-SRP Pag. 3/14
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com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

0.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 86.536,25 (oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e
vinte e cinco centavos).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realij
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e ent|
visando a assegurar a manutenção da contratação mais var
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

de pesquisas de preços de
iaaes da Administração Pública,

para a Administração, em
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9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancári
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário i
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que
bancária para pagamento.

sd"e Crédito, mediante depósito
ido pela Contratada, ou por

orno emitida a ordem
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9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (A /TOO)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, mediante a aplicação do índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M).

10.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do/írrferregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, casc/nãq haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamentp, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

Processo n° 119-017/2015
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10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de aposíilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atividades da Sec Mun. De Administração); 11.0990.6001 (Secretaria
Municipal de Saúde - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde - Manut. Das atividades do Fundo Municipal de
Saúde); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação • Manut. Exec. dos Programas
Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das Atividades com Recursos do Salário
Educação QSE); 14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação- Manutenção das
atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 14.1011.4013 (Fundo Municipal de
Educação- Manutenção das atividades do Ensino Infantil FUNDEB 40%).

Elemento(s) de Despesa: 3390.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta dps dofqções orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.
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Pregão Presencial n" 006/20T5-SRP Pag. 7/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

12. CLÁUSULA DOZE-DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1.O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l ° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabílidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre/os contratantes poderão
exceder o limite de 25% {vinte e cinco por cento).
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprír qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das ínfrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com Prefeitura Municipal de Boca da
Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coni a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o* até\que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou Ia penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração peloi prejuízos causados;
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos c/õ\irt. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, piojetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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15.1.3.a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1 993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada/a\ituação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos ofevidcfc pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de sua/ obrigajções, até que seja
normalizada a situação;
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15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17.a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cu\npridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efeíuados e ainda devidos;
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15.7.3. índenizações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município d Bocta da Mata/AL, 11 de março de 201 A.

Gustavo Da

Pela CONTR

tas Feijó - PREFEITO

TANTE

ias Nopruei

ékTCONTRATAD
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ANEXO DO CONTRATO N° PP006/2015

te BbGO.Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre Município de
Mata e a empresa PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP, cujos itens e
respectivos preços estão a seguir descritos, em face da realização do Pregão Presencial n°
006/2015-SRP.

Processo n° 119-017/2015

Pregão Presencio/ n° OOÓ/20Í5-SRP Pag. 14/14





E
S

TA
D

O
 D

E
 A

L
A

G
O

A
S

P
R

E
F

E
rJ

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 

D
E

 B
O

C
A

 D
A

 M
A

T
A

B
O

C
A

^
M

A
T

A
M

a 
is

 tr
ab

al
ho

 p
or

 r
o

e
i

A
N

E
X

O
 -

 D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

E
 S

A
LD

O

AT
A

 D
E

 R
E

G
IS

TR
O

 D
E

 P
R

E
Ç

O
S

 N
°:

 P
P

O
O

A
/2

01
5

EM
PR

ES
A

 S
IG

N
A

TÁ
R

IA
: 

P
R

IN
TP

A
G

E
 P

R
O

D
U

TO
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E 

IN
F

O
R

M
Á

T
IC

A
 E

IR
EL

I E
PP

IT
EM 1.

1

1.
2

D
ES

C
R

IÇ
Ã

O

M
ul

tif
un

ci
on

al
 

la
se

r
m

o
n

o
c

ro
m

á
ti

c
a

, 
A

4
 e

of
ic

io
 -

 4
2

 p
p

m

M
u

lt
if

u
n

ci
o

n
al

 
la

se
r

C
o

lo
ri

d
a,

 
A

4 
e 

o
fi

ci
o

 
-

30
 p

pm

Q
U

A
N

T
E

Q
U

IP
.

R
EG

IS
TR

.

18 10

Q
U

A
N

T
R

E
G

IS
TR

.
C

Ó
P

IA
S

2.
16

0.
00

0

30
0.

00
0

V
al

or
 U

nl
t

R
eg

is
tr

. -
R$ 0,
05

0,
25

U
TI

LI
ZA

D
O

Q
ua

nt
.

(s
om

at
ór

io
da

s 
N

F
's

)

85
6.

07
9

0

S
A

LD
O

Q
ua

nt
.

3 .
30

3.
92

1

30
0.

00
0

C
O

N
T

R
A

T
A

Ç
Ã

O
 S

A
LD

O
 R

E
M

A
N

E
S

C
E

N
TE

Q
u

an
t.

E
qu

ip
am

.

18 5

Q
ua

nt
.

1.
30

3.
92

1

85
.3

61

TO
TA

L 
R

S

V
al

or
 T

O
TA

L 
-R

$

R
$6

5.
19

6,
05

R
$2

1.
34

0,
20

86
.5

36
,2

5

R
U

A
 R

O
S

A
LV

O
 P

IN
T

O
 D

Â
M

A
S

O
 N

* 
22

4,
 P

R
A

Ç
A

 P
A

D
R

E
 C

ÍC
E

R
O

 B
O

C
A

 D
A

 M
A

T
A

 -
 A

L

C
E

P
: 

57
68

0-
00

0
 T

E
LE

FO
N

E
 :

 3
2
7
9
-1

3
0
9
 /
 3

2
7
9
-1

4
8
7

 E
-M

A
JL

: 
a
d

m
_
p

re
fe

ft
u

ra
_
b

m
ff

h
o
tm

a
1
l.c

o
m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

'P&wtaetettte de

Contrato n° PP006/20Í5 - Processo n° 304-027/2016 - Ata de
Registro de Preços n° PP006/2015 (Processo n° 119-017/2015) -
Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federai
n° 8.606/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Contratado:
PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA ÊIRELI EPP
(CNPJ n° 09.392,052/0001-25) - Objeto: prestação de serviços
continuados de impressão/cópias/escaneamenío Valor
Total: R$ 86.536,25 (oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis

?ais e vinte e cinco centavos) - Vigência: 12 (doze) meses.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em 41 / 03/

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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134 Maceió • terça-feira
21 de junho de 2016

K ti i Vão Klelrõnica (.
conforme !,!•

Certificada Digitalmente /_•&
Nc 7.397/2012 /"« -

"gOiáno Oficial
Espado de Alagoas

19978919/0001-82) c E A F PÔS SANTOS COMERCIO (CNPJ
08 912 855/0001-09}. que tem como onjeto a aquisição de gOneros
alimentícios destinados á Secretaria Municipal de Assistência Social A
premente adesão fundamenia-se no §7" do Art. 21 do Decreto Munic ipa l n"
786/2013. diploma regulamenlador do Art 15 da Eci Federal n" S 666/93.

Iriistíivu Dantas Fcijó
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n" PP006/2015 - Processo n° 304-027/2016 - Ata de Registro de
Preços nu PP006/20J 5 (Processo n" 119-017/2015) - Fundamentação Legal:
Lei Federal n" 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal
n° 786/2013 - Contratado. PRJNTPAGH PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA EIKHLI HPP (CNPJ n" 09 392.052/OOOÍ-25J - Objeto
jjiestaçiíy de serviços continuados de impressao/cópias/escaneamento -
Valor Total: R$ 86.536.25 (oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais
e vinte e cinco centavos) - Vigência. 12 (doze) meses.

EXTRATO Dl; CONTRATO
Contrato n" 21 1-023/2016 - Processo n° 21 l-023/201 ó - Adesão a Ala
de Registro de Preços n" 31/2015 do Pregão Presencial nn 22/2015 da
Prefeitura Municipal de Traipu/AL - Fundamentação Legal: Decreto
Municipal n° 786/2013 (arl. 2E §7°) que regulamenta o Ar! 15 da Lei
8666/93 - Contratado: J. G FE1TOSA FOGUETEIRA - ME (CNPJ n"
10 585.947/0001-65) -Ohjelo ainiisivão de lugo.s de artifícios Vigência
3 l de de/.embro de 2016

AVISO DE ADESÀO A REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N" 2 l l -023/2016

Face ao constante nos autos do presente processo, DECLARO a Adesa\
a Ata de Registro de Preços n" 31/2015 do Pregão Presencial n" 22/2015
do Município de Traipu/AL. celebrada com a cmpiesa J. G FEITOS A
FOGUI-TERIA ME - CNPJ 10 585.947/0001-65. que tem como objeto n
aquisição de Ibgos de artifícios A ptcsente adesão fundamenta-se no í)7"
do Art 2) do Decreto M u n i c i p a l n" 786720(3. diploma regulamentado r do
Arl 15 da l -ei Federal n" 8 606/93.

Gustavo Dantas Ferjó
Pi e le i to

Prefeitura de Chã Preta

PrefeiturV.de
V

/ . . . f(r Izidoro

MUNICÍPIO DE MAJOR IZJDORO
AVISO DH REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2016-SRP
Face ao constante nos autos do procedimento licitaiúno Prédio Presencial n"
U6.'2016-SRP, du Tipo Menoi Preço, referente LIO Processo n" 0505.002/2016.
REVUliO a licitação supracitada, com fundamento no Art 49 d;i Lei 8.666,'W,
por ra/ões de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente

Mana Santana Manario Silva Campos

Prefeitura de Marechal Deodoru

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEUlJURU. AL
SÚMULA

Aiade Resistiu de Preços n". 46/2016. Pregão Presencial n" 18/2016, Partes PMMO
e a Empresa Manoel dos Anjos Vieira 98615726434 (CNPJ n" 13 298205/0001-
47), Objeto Registro de preços para fulura e eventual contratação de empresa
especializada na locação, montagem e desmontagem de brinquedos infan t i s Pia/.o
12 meses contados a partir da assinatura da ata c publicação do extraio. Valor
95 000,00 (Noventa c cinco mil reais) Data de assinatura 17/06/2016. Signatários
Cristfano Matlieus da Silva e Sousa. Prefeitura Munic ipa l de Marechal Deodoro
Al - CONTRATANTE, Manoel José dos Anjos Viena, Empresa Manoel dos
Anjos Viei ra 98615726434 - FORNECEDOR [iENFFICÍARIO. Ovídio Gurgel
Costa. Secretaria Municipal de Turismo - ÒKUAu GERENCI ADI )R

Prefeitura de Olho D'Água das Flores

PRLFEITURA DF OLHO D'AtiUA DAS FLORES
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Rat i f ico a I ne X i gibi l idade de Licitação n° 03/2016 para contratado de
para apresentação de atracoes artísticas, destinadas a abrilhantar as festividades
jun inas , no munic íp io de Olho D'Agua das Flores-AL, fundamentada no art. 25,
inciso I I I , da Lei n" 8666/43 e alterações AtraçÒes artísticas Orlandinho Forró da
Farra, Mó Fio, Forró Master e Banda Raízes. Empresa DS Music Shows e Eventos
Lula. ME Olho D'Água das Flores, l ti da junho de 2016 Maria Ester Damasceno
Silva-Prefeita

MUNICÍPIO DE CHÁ PKH TA
AVISO DE LICITAÇÃO

O M U N I C Í P I O DE CllA P K E I A VEM ATRAVÉS DESTE, TORNAR
PUBLICO OUF: REALI /ARA NO DIA 01 DE JULHO DÍ-: 2016 AS
Ofi 30 HORAS NO PRHDÍO SEDL IX.) MUNICIPIOA. A LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2015 QUE
TEM COMO OiiJUTO O SERVIÇO DE [ÍSTRUTURA NA RI-DE DE
ABASTECIMENTO DE AGUA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS,
NO MUNICÍPIO DE CHÁ PRETA/AL; O EDITAL E SOU ANEXOS
ENCONTRAN-Sfc A DISPOSIÇÃO DOS INTBKKSADOS.
Cl IA PRIfl A 20 JUNHO DE 2016

José Ciceio Coueia da Silva
PRESIDENTE DE LICITAÇÃO

PORT GAUN"0J /2016

Prefeitura de Estrela de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE HSTRHLA OU ALAGOAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade TOMADA DL PREÇO N ÍJ 02/2016 - Data/Hora 06/07/2010
às I0:00hs -Ohjeto (.'oiidíilacao de limpiesa Especiali/.ada em serviços de
Pavimentíivilo Informações e os Editais na sala da Comissiio Permanente
de Licitaçfto. situada na Prata Luiz Duarte, n " 110 - Centro. Estrela de
A lagoas/A L. íistrela de Alagoas, 20 de junho de 2016 Ana Maria Soares da

Silva - Presidente da CPL

Prefeitura de Passo de Camaragfbe

PRHFF1TUHA M U N I C I P A L DF PASSO DE CAMARAGIBE-AL
AVISO DF LICITAÇÃO

Modalidade Prcgâc - Sistema de Registro de Preço - n'W20!6- Dai.i M I > I , I
04/07/2016 às 09:OOÍ no vê horas}-OBJETO: Contratação de empresa especializada
para o forneci m enio de material did;ítico. cxpcdicme e papelaria
Infoimacõcs e os Editais na Rua Alba Belo, s/n. Passo de Camaragihe/AL, rio
l u n á t i o d a s O S O O á s 12 00 horas. Passo de Camaragibe, 20 de junho de 2016

Cíccra tíirlene Maria Nogueira - Pregoeira

Í*refeilur;i de Poço das Trincheiras

PRhl-hl fURA MUNICIPAL I>: POÇO DAS TlíINCHHIRAS
AVISO DL LICITAÇÃO - PRECiAO PRESENCIAL N" OV/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras, com fulcro na Lei n°
10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n" 8 666/93 e suas alterações,
[orna público que no dia O! de julho de 2016 ás 09h00min, na sede da Prefeitura
Municipal , situada na Praça Leopoldo Wanderley n" 91, Centro, setao recebidas
as propostas relativas ao Fdital do Piegíío Presencial n"1 09/2016, que (em como
ubjeto a contratação de empresa sob Registro de Preços para aquisição de materiais
e instrumentos odon to lógicos destinados para suprir às necessidades das equipes de
saúde bucal que visa o atendimento a população do município durante o e.xercíciu
de 2016. O Edital completo poderá ser adquuido na Sede da Pre tc-nura de PÍIÇO
das Trincheiras no horário de ShOOmin as I2h00mm Informações pelo e-mail
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